Lei Municipal nº 1.092/1999
Autoriza a extração de areia de forma artesanal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica autorizado aos canoeiros extraírem areia nas áreas hidrográficas do Rio do Peixe, de forma artesanal, por um período máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sanção e publicação desta lei, por parte do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 2º - VETADO.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 28 de dezembro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Bernardete de Paula Pepino Campos - Secretária Ad hoc
